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PROJETO DE RESOLUçãO
Nº. 3/2019

Altera  dispositivos  da  Resolução  15/2017,  que:  "Dispõe
sobre a estrutura administrativa e reorganização funcional
da Câmara Municipal  de  São Sebastião,  Estado de São
Paulo e dá outras providencias.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o artigo 205 do Regimento Interno;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Extingue o cargo de tesoureiro previsto na letra "x" do item "I" do artigo 4º da
Resolução 15 de 2017.

ARTIGO 2º - Acrescenta a letra "bb" no artigo 4º, inciso III da Resolução que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 4º - Compõe o quadro de cargos e funções da Câmara Municipal de São Sebastião:
(...)

III - Para provimento em comissão:
(...)

bb) 01 (um) chefe de tesouraria;

ARTIGO  3º  -Esta  resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  alterando-se  e
acrescendo o conteúdo do presente mantendo-se o disposto na Resolução 15 de 2017.

Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador Zino Militão dos Santos, 12 de fevereiro de 2019.

Edivaldo Pereira Campos
Teimoso
Vereador



ANEXO I – ORGANOGRAMA COM LOTAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

MESA DA CAMARA 

MUNICIPAL 

PRESIDENCIA GABINETE 

PARLAMENTARES 

-Diretor Comunicação Institucional (Co) 

-Coord. Cerimonial e Eventos (FG) 

- Chefe Gabinete da Presidenica 

(Co) 

-Chefe de Cood. Institucional (Co) 

-Assessores da Presidencia (04 Co) 

-Coord. Expediente Geral (FG) 

-Chefe de Gabinete Parlamentar (12 Co) 

-Assessores Parlamentares (36 Co) 

Controladoria Interna 

-Chefe de Control. Interna (Co) 

-Membros da Control. Interna (02FG) 

- Coord. Assuntos Transparencia (FG) 

Procuradoria da Câmara 

Municipal 

- Procurador –Geral (Co) 

-Coord. Exped. Juridico e Legislativo (FG)  

Ouvidoria 

Diretoria 

Administrativa 

-Diretor Administrativo (Co) 

-Coordenadores: Compras; Patrimonio e 

Almoxarifado;  Administrativo e Acesso a 

Informação; Licitações e Contratos; 

Planejamento de Compras; Segurança 

Patrimonial, Tecnologia da Informação; 

Operações; Frota e Gestão e Arquivo de 

documentos  de Departamento 

Administrativo(FG) 

Diretoria Financeira 

-Diretor Financeiro (Co) 

-Coord. de Gestão e Arquivo de 

Documentos de Departamento 

Financeiro(FG) 

-Coord. De Planejamento e Orçamento (FG) 

- Chefe de Tesouraria (Co) 

Diretoria Legislativa 

-Diretor Legislativo (Co) 

-Coordenador Legislativo  (FG) 

-Coord. de Gestão e Arquivo 

de Documentos Legislativo 

(FG) 

 

Diretoria de Gestão 

de Documentos 

Diretoria de Recursos 

Humanos 

-Diretor de Gestão e arquivo de 

Documentos  (Co) 

-Coord. de Gestão e Arquivo de 

Documentos de Departamento de 

Gestão de Documentos(FG) 

- Chefe de Gestão e Arquivo de 

Documentos  (Co) 

 

 

-Diretor de Rec. Humanos (Co) 

-Coord. de Rec. Humanos (FG 

-Coord. de Gestão e Arquivo de 

Documentos de Recursos 

Humanos(FG) 

 

-Ouvidor (FG) 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CHEFE DE TESOURARIA 

 

> Executa os trabalhos de tesouraria da Câmara Municipal.  

Descrição detalhada: 

> Realiza o controle geral das receitas e despesas da Câmara. 

 > Elabora notas de empenho e balancetes. 

 > Emite diariamente ou quando solicitado boletim de caixa.  

> Emite e assina cheques em conjunto com o Presidente ou Diretor Financeiro, assina os demais 

documentos relacionados à Tesouraria da Câmara Municipal.  

> Realiza pagamentos, recebimentos e quitação. 

 > Zela pelo cumprimento dos prazos de pagamento, pela guarda de documentos e processos em 

poder da tesouraria.  

> Realiza conciliação bancária e fluxo de caixa e efetua a escrituração dos livros contábeis como: 

diário, razão, conta corrente e outros; 

 > Analisar, sob orientação do diretor financeiro, atividades, recursos disponíveis e rotinas de serviços e 

propõe medidas que visem a sua melhoria.  

> Apoia a execução do Controle Interno da Câmara e prestação de contas;  

> Executar outras tarefas afins 
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ANEXO III – REQUISITOS DE INVESTIDURA E CARGA HORÁRIA 

 

1. CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NOMENCLATURA DO CARGO REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

CARGA HORÁRIA  
(SEMANAL) 

Chefe de Tesouraria Ensino superior completo em 
ciências contábeis e registro CRC 

40 horas 
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